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Assunto: reembolso de valores cobrados por instituições e profissionais da saúde integrantes da Rede Referenciada do Seguro Saúde Sul América.

Solicitante: APESJF-SSIND – Associação dos Professores de Ensino Superior de Juiz de Fora Seção Sindical do ANDES-SN.


A assessoria jurídica da APESJF-SSIND foi informada de que os professores sindicalizados beneficiários do Seguro Saúde Sul América estavam sendo cobrados pelas instituições e profissionais da saúde integrantes da Rede Referenciada do aludido seguro.


Foi informado, ainda, que o reembolso dos valores cobrados estava sendo restringido pela tabela do Seguro Sul América, a qual, por sua vez, encontra-se em descompasso com a nova tabela proposta pela Associação Médica Brasileira.


Decorre daí o prejuízo para os professores segurados na medida em que a tabela do Seguro Saúde Sul América apresenta valores bem inferiores àqueles exigidos pela nova tabela da Associação Médica Brasileira.


Vale explicar: mesmo as instituições e profissionais da saúde integrantes da Rede Referenciada do Seguro Sul América (Cláusula “10”, da Apólice) passaram a cobrar segundo a nova tabela da Associação Médica Brasileira, o que teve como conseqüência a perda da eficácia da cobertura prevista na Apólice do seguro de saúde em pauta, na exata medida do que se afirmou no parágrafo anterior, ou seja, a tabela prevista pela Sul América encontra-se defasada em relação àquela proposta pela categoria médica.


Em suma: o professor segurado, mesmo portando o Cartão de Identificação Sul América Saúde e valendo-se da Rede Referenciada, está a cobrir a diferença entre as tabelas aqui noticiadas e, quando do pedido de reembolso das despesas, recebe os valores a menor, eis que seu pleito encontra-se limitado pelos honorários praticados pela Sul América, inferiores aos atualmente exigidos pela Associação Médica Brasileira.


Ocorre que a Apólice do seguro saúde em apreço, em sua cláusula “10.4”, garante aos Segurados a utilização da Rede Referenciada por conta da Seguradora, ou seja, pelo contrato, as despesas realizadas devem ser pagas diretamente pela Sul América à pessoa física ou jurídica prestadora dos serviços de saúde.


Por outras palavras: o Segurado portador do Cartão de Identificação Sul América Saúde tem o direito de se valer dos serviços de saúde da Rede Referenciada sem ter que arcar com qualquer custo daí decorrente, direito ao qual faz jus com o pagamento do prêmio mensal à Seguradora.


Pelo exposto até o momento, é possível deduzir a seguinte constatação: eventuais valores pagos pelo segurado à pessoa física ou jurídica integrantes da Rede Referenciada do Seguro Sul América significa violação contratual à cláusula “10.4” estipulada na apólice.


A ofensa contratual consistiria no fato de que, a despeito do pagamento do Prêmio Mensal pelo segurado, a Seguradora não está garantindo o que restou convencionado na Apólice, ou seja, o atendimento, sem qualquer despesa, pela Rede Referenciada.


Deve ficar esclarecido que a exigência da categoria médica concernente à nova tabela de honorários é uma questão que deve ser solucionada pela Seguradora e a entidade representativa dos profissionais da saúde, notadamente no que pertine aos integrantes da Rede Referenciada.


O que não pode acontecer, por significar desrespeito contratual e, conseguintemente, ao direito do consumidor, é que o impasse anteriormente mencionado resulte em despesas para o Segurado que utilize a Rede Referenciada.


A Assessoria Jurídica da APESJF-SSIN vislumbra, pois, a viabilidade jurídica de uma demanda judicial que vise à imposição de reembolso integral das despesas realizadas pelo Segurado com a Rede Referenciada, em prazo a ser estipulado judicialmente.


Há que se deixar bem claro que a plausibilidade da ação judicial encontra sustentação jurídica apenas em uma das duas situações previstas na Apólice quanto à utilização de serviços de saúde, qual seja, quando o Segurado recorre a serviços médicos, hospitalares, clínicos e laboratoriais integrantes da Rede Referenciada da Sul América.


A situação do segurado que se vale de profissionais e instituições de saúde não referenciados pela Seguradora escaparia do objeto da ação judicial, na medida em que nessa hipótese a Apólice prevê em sua cláusula “11” o expediente do reembolso, sempre limitado à tabela da Sul América.


Nesse caso, em virtude do não referenciamento do profissional ou instituição de saúde, os valores cobrados que porventura excederem a tabela da Sul América são legítimos, eis que o Segurado que opta por essa situação assume a responsabilidade pelo custo específico da instituição ou profissional escolhido.


Diante de todo o exposto, conclui-se que a ação judicial por cuja viabilidade ora se opinou representa uma saída para se contornar o prejuízo experimentado pelo professores acobertados pelo Seguro Saúde Sul América, valendo, porém, a ressalva de que a demanda judicial sempre envolve o risco de um entendimento desfavorável, na medida em que a subjetividade intrínseca do julgador significa que se está a lidar com probabilidades, e nunca com certezas.
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